
RESOLUÇÃO N.º        /2014

Recomenda ao Governo que reforçe o estudo das necessidades e devidas 

respostas no âmbito dos Cuidados Paliativos Pediátricos e que implemente as 

medidas necessárias à disponibilização efetiva desses cuidados no nosso País

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que reforçe o estudo das necessidades e devidas 

respostas no âmbito dos Cuidados Paliativos Pediátricos e que implemente as medidas 

necessárias à disponibilização efetiva desses cuidados no nosso País.

Aprovada em 14 de maio de 2014

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


